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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei preves a criação da Casa de Cul

tura do Grajaii - Regional Capela do Socorro, que atenderá aproximadamente 200

mil pessoas.

A região do Grajati reclama da construção desse equipamen

to, trata-se de una reivindicação antiga.

Dada a amplitude social, espero o apoio dos nobres pares

para aprovação do presente projeto.
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